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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 217/2017
Data: 16.06.2017
Ementa: nomeia candidata para cargo de provimento efetivo conforme especifica, referente ao concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 01/2015. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de 
Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, e Edital 01/2015 e alterações 
subsequentes, e considerando o Edital de Convocação nº 006/2017 e o Memorando on-line sob o nº 2017001533,
DECRETA:
Art. 1o Fica nomeada, a partir de 19 de junho de 2017, em estágio probatório – visto ter sido habilitada e aprovada no 
concurso público aberto pelo edital nº 01/2015 de 12.06.2015, e alterações subsequentes, para o cargo de provimento 
efetivo, conforme a seguir: 
 Nome Cargo Referência
Tais Caroline Esposito Brito Recepcionista – Portadora de Necessidade Especial 05
Art. 2º A candidata aprovada e nomeada por este Decreto, por força do disposto no artigo 21 da Lei Municipal nº 1.246, 
de 03.12.2003, deverá comparecer para posse no Departamento de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) dias, a 
contar da data de 19 de junho de 2017, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 19 de junho de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 214/2017
Data: 16.06.2017
Ementa: constitui Comissão Organizadora da XIII Conferência Municipal da Saúde, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 141 da Lei Orgânica 
do Município, e Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, “que dispõe sobre a participação da comunidade na 
gestão do Sistema Único de Saúde - SUS”, e considerando o memorando sob o nº 2017002770,
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Comissão Organizadora da XIII Conferência Municipal de Saúde, que realizar-se-á nos dias 07 e 
08 de julho de 2017, pelos seguintes membros:
I. Presidente: Marcos Rigolon.
II. Vice-presidente: Cláudia Gualtiere Ferreira.
III. Coordenador geral: Flávia Letícia Gonçales Chibinski.
IV. Vice coordenador geral: Simone de Freitas Mickos.
V. Coordenadores Adjuntos:
- Júlio Cesar Juvenal;
- José Gonçalves Dias Neto; 
- Glardis Clarissa Lampert;
- Rosimeire Cristina de Souza.
VI. Secretário Executivo: Aldetinho Aparecido Silva;
VII. Equipe de Apoio:
- Elizete Roberto Aguayo.
- Eunice Sales de Moraes Boniolo;
- Cristiane Nonato da Silva;
- Fernanda Francisco Luiz de Faveri;
- Franciele Monteiro Gomes.
- Katia da Silva Piron Maeda;
- Carina Finkcler;
- Erica Alves Ferreira; 
- Tatiane Mazzuco;
- Sílvio César Jorge; e
- Carla Paganelli.
VIII. Relatores:
- Julio Cesar Nascimento
- Emiliano de Oliveira Pinto.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros desta Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 215/2017
Data: 16.06.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos on-line sob os n°s 2017002805, 2017001641, 2017002734, 2017002347, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Maria Jose Rodrigues Souza  5.139.093-8 SESP/PR 2014/2015 19.06.2017 a 28.06.2017
Irines Groff 4.225.227-1 SESP/PR 2015/2016 17.07.2017 a 05.08.2017
Matrusalem Barbosa de Lima  5.489.037-0 SESP/PR 2014/2015 01.07.2017 a 30.07.2017 
Ilse Strey 4.080.844-2 SESP/PR 2016/2017 10.07.2017 a 29.07.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 066/2017
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
13/06/2017 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE R$ 15.000,00
13/06/2017 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE R$ 9.000,00
13/06/2017  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE R$: 6.500,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

  Estado do Paraná 
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 1/1 

DECRETO Nº 218/2017 
Data: 16.06.2017 
Ementa: homologa avaliação de servidores em Estágio Probatório para 
efeitos de efetivação de que trata a Lei nº 1.247, de 03.12.2003, artigo 24 
§ 2º, e artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 1.246 de 03.12.2003, realizada pela 
Comissão nomeada pela Portaria nºS 166/2014 e 267/2014, e dá outras 
providências. 
 

       O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003;  
 
      CONSIDERANDO o processo de avaliação observadas às exigências da 
reorganização das carreiras funcionais dos servidores municipais de Guaíra;  
 
      CONSIDERANDO o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 
1246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do poder executivo para a estabilização 
do servidor em estágio probatório, 
 
       DECRETA: 
 

Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarado estáveis no 
serviço público do poder executivo do Município de Guaíra, os servidores municipais a seguir nominados: 

 
Matrícula Nome  Admissão Cargo Identidade Nota Resultado Data Efetivação 

29367-01 Barbara Morel Bueno Ferreira 09/06/2014 Auxiliar Administrativo 10.432.445-2 – SESPII/PR 400 APROVADO 09/06/2017 

29370-01 Claudia Balbino Ferreira 09/06/2014 Auxiliar Serviços Gerais 8.008.632-6 – SESPII/PR 400 APROVADO 09/06/2017 

29372-01 Cristiane Kowalski Camargo 16/06/2014 Assistente Administrativo 9.969.190-5 – SESPII/PR 400 APROVADO 16/06/2017 

29368-01 Emerson Alexandre Baches 09/06/2014 
Guarda Municipal 
Masculino 8.391.841-1 – SESPII/PR 400 APROVADO 09/06/2017 

17809-02 Jane Maria de Oliveira Rocha 09/06/2014 Professor 6.180.489-7 – SESPII/PR 400 APROVADO 09/06/2017 

27278-02 Jose Tristão Filho 16/06/2014 Motorista de Veículos 1.271.427 – SESPII/PR 400 APROVADO 16/06/2017 

29373-01 Lucilene Maria Ribeiro 16/06/2014 Auxiliar Serviços Gerais 9.704.011-7 – SESPII/PR 355 APROVADO 16/06/2017 

29374-01 Luiz Henrique Ribeiro 16/06/2014 
Guarda Municipal 
Masculino 3.193.386-2 – SESPII/PR 392 APROVADO 16/06/2017 

29375-01 Marlene Minueza Vormath 16/06/2014 Recepcionista 8.109.118-9 – SESPII/PR 330 APROVADO 16/06/2017 

24430-04 Rosana de Lima Brizzi 09/06/2014 Enfermeiro Padrão 4.526.468-8 – SESPII/PR 350 APROVADO 09/06/2017 

29376-01 Roseli Borges 16/06/2014 Auxiliar Serviços Gerais 8.916.726-4 – SESPII/PR 400 APROVADO 16/06/2017 

29369-01 Rosimara Filipini dos Santos 
Rolon 09/06/2014 Auxiliar Serviços Gerais 5.776.692-1 – SESPII/PR 385 APROVADO 09/06/2017 

14575-04 Vera Lucia de Paula Lima 09/06/2014 Recepcionista 3.850.801-6 – SESPII/PR 384 APROVADO 09/06/2017 

 
 

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
eficácia a partir da data de efetivação dos servidores, a qual está descrita na coluna da data de 
efetivação, da tabela do artigo 1º deste Decreto. 

 
                      PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

             Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de junho de 2017. 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 146/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: UMUTORNO TORNEARIA LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de torno, embuchamento e solda (com fornecimento de 
materiais), para manutenção dos caminhões e máquinas da Frota Municipal de Umuarama, conforme descrição do 
Anexo I, do presente contrato.
Valor Total: R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais). 
Vigência: 26/05/2017 a 26/05/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 052/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.023/2017, em 25 de maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 
de maio de 2017, edição nº. 10.978, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 147/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA – EPP.
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de torno, embuchamento e solda (com fornecimento de 
materiais), para manutenção dos caminhões e máquinas da Frota Municipal de Umuarama, conforme descrição do 
Anexo I, do presente contrato. 
Valor Total: R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais).
Vigência: 26/05/2017 a 26/05/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 052/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.023/2017, em 25 de maio 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de 
maio de 2017, edição nº. 10.978, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 151/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de EPI’s – equipamentos de proteção individual, 
para atender as necessidades das Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente, Administração, Educação, Defesa 
Social, Assistência Social, Serviços Públicos, Serviços Rodoviários, Secretaria de Obras e ACESF – Administração de 
Cemitérios  e Serviços Funerários, deste Município.
Valor Total: R$ 27.449,50 (vinte sete mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 
Vigência: 26/05/2017 a 26/05/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 055/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.026/2017, em 25 de maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 
de maio de 2017, edição nº. 10.978, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Contrato de Compra n° 149/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: I B A W COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de baterias novas, para os veículos da Secretaria de 
Educação e Frota Municipal de Umuarama, conforme descrição do Anexo I, do presente contrato.
Valor Total: R$ 67.991,00 (sessenta sete mil novecentos e noventa e um reais)
Vigência: 26/05/2017 a 26/05/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 054/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.025/2017, em 25 de maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 
de maio de 2017, edição nº. 10.978, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 153/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MEESO CONSULTORIA, CONCURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa, para ministrar capacitação sobre: Aplicabilidade Intercultural dos Direitos das 
Crianças e dos Adolescentes de povos e comunidades tradicionais, realizada pela Secretaria de Assistência Social, 
deste Município, que será ofertada para toda rede de serviço socioassistencial, conselho tutelar e órgãos envolvidos 
com a política de garantia de direitos da população indígena.
Valor Total: R$ 5.396,00 (cinco mil trezentos e noventa e seis reais). 
Vigência: 26/05/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 014/2017, ratificado no dia 25 de maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de maio 
de 2017, edição nº. 10.978, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais 
alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 153/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: F. L. RIGOLON – COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS – ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de combustíveis (Gasolina comum), para atender as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social, deste Município. 
Valor Total: R$ 53.700,00 (cinquenta e três mil e setecentos reais). 
Vigência: 26/05/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 059/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.261/2017, em 09 de junho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 
de junho de 2017, edição nº. 10.991, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 16 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 156/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: UMUTORNO TORNEARIA LTDA – ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de outubro de 2017.
Clausula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 28/05/2017

Termo Aditivo 003 ao Contrato 157/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: GASPARETTO & PELEGRINELLI LTDA – ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 29 de outubro de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/05/2017.
Umuarama, 16 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.148/2017
Altera a Portaria n.º 147, de 18 de janeiro de 2017, que nomeou o servidor AMADOR ALVES RODRIGUES NETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 147, de 18 de janeiro de 2017, que nomeou o servidor AMADOR ALVES RODRIGUES 
NETO, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomeia AMADOR ALVES RODRIGUES NETO, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 481.320- SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 345.857.451-49, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-03, 
lotado na Fundação de Cultura e Turismo, com ônus para a mesma, a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-03, a contar de 1º de 
junho de 2017, a título de representação conforme Lei Complementar nº. 431 de 25 de maio de 2017.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de junho de 
2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.310/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal EDILENE GASPAROTTO GOUVEIA 
CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal EDILENE GASPAROTTO GOUVEIA CUNHA, 
matrícula nº 994381, portadora da cédula de identidade RG nº 4.277.212-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 592.920.599-
04, ocupante do cargo de carreira de Nutricionista, nomeada em 04.06.2012 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 04 de junho de 2014 a 03 de junho de 2016 passando da referência 
37 para referência 38, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 4 de junho de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.311/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ELIANI APARECIDA FREIRE DE SOUSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELIANI APARECIDA FREIRE DE SOUSA, 
matrícula nº 974971, portadora da cédula de identidade RG nº 5.977.480-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 885.355.419-
34, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 04.06.2012 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 04 de junho de 2014 a 03 de junho 
de 2016 passando da referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 4 de junho de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.312/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal FÁBIO DOS SANTOS BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal FÁBIO DOS SANTOS BARROS, matrícula nº 
975191, portador da cédula de identidade RG nº 11.109.598-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 049.385.909-80, ocupante 
do cargo de carreira de Servente Geral, nomeado em 04.06.2012, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 04 de junho de 2014 a 03 de junho de 2016 
passando da referência 04 para referência 05, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 04 de junho de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.313/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal GLAUCIA YAMAMOTO MORENO DE 
FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal GLAUCIA YAMAMOTO MORENO DE FREITAS, 
matrícula nº 973651, portadora da cédula de identidade RG nº 7.617.565-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 009.153.119-
50, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 04.06.2012 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 04 de junho de 2014 a 03 de 
junho de 2016 passando da referência 24 para referência 25, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 4 de junho de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.314/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LENIRA APARECIDA FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de l9 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LENIRA APARECIDA FERNANDES, matrícula 
nº 928351, portadora da cédula de identidade RG nº 4.552.994-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 641.347.419-04, 
ocupante da função de emprego público de Técnico de Enfermagem-40H, admitida em 04.06.2012 pelo regime C.L.T., 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 04 de junho de 2014 a 03 de junho de 2016 
passando da referência 18 para referência 19, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 4 de junho de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.326/2017
Altera a Portaria n.º 220, de 24 de janeiro de 2017, que designou o servidor PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 220, de 24 de janeiro de 2017, que designou o servidor PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Designar o servidor PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA, portador da Cédula da Identidade RG n.º 
10.538.391-6-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 065.934.199-90, nomeado em 12 de março de 2014, para ocupar o cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de Limpeza Urbana, símbolo CC-2, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, percebendo Gratificação por Função – GF – 05, no percentual de 88,90% 
(oitenta e oito vírgula noventa por cento), com ônus para a mesma, a partir de 1º de junho de 2017.”
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.327/2017
Altera a Portaria n.º 221, de 24 de janeiro de 2017, que designou o servidor VALDIVINO MANOEL DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 221, de 24 de janeiro de 2017, que designou o servidor VALDIVINO MANOEL DE OLIVEIRA, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Designar o servidor VALDIVINO MANOEL DE OLIVEIRA, portador da Cédula da Identidade RG n.º 
3.975.407-0-SSP-PR, inscrito no CPF n.º555.665.619-34, admitido em 23 de setembro de 1987, para exercer a função 
de emprego publico de Auxiliar de Escritório, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Obras, para responder 
como Chefe de Divisão de Pavimentação e Reparos de Vias Públicas, na Secretaria Municipal de Obras, percebendo 
Gratificação por Função – GF – 02, no percentual de 87,82% (oitenta e sete vírgula oitenta e dois por cento), a partir de 
1º de junho de 2017.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.328/2017
Designar o servidor JOÃO PAULO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor JOÃO PAULO DOS SANTOS, portador da Cédula da Identidade RG n.º 6.820.690-1-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 027.161.149-94, admitido em 01 de agosto de 2000, para ocupar a função de Servente Geral, 
pelo regime Clt, lotado Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para responder pelo cargo em comissão 
de Chefe de Divisão de Arborização e Paisagismo, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, percebendo Gratificação por Função – GF – 04, no percentual de 92,04% (noventa e dois vírgula zero quatro 
por cento), com ônus para a mesma, ficando revogada a Portaria n° 223, de 24 de janeiro de 2017, a partir de 1º de 
junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.332/2017
Altera a Portaria n.º 122, de 16 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora MARIA APARECIDA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 122, de 16 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora MARIA APARECIDA COSTA, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomeia MARIA APARECIDA COSTA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.539.451-4- SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 446.186.209-78, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-04, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, com ônus para o mesmo, a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 30,81% (trinta vírgula oitenta e um por cento) sobre o símbolo CC-04, 
a contar de 1º de junho de 2017, a título de Representação, conforme Lei Complementar nº 431, de 25 de maio de 2017.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de junho de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.315/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal DANIEL DUTRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal DANIEL DUTRA DE SOUZA, 
matrícula nº 973571, portador da cédula de identidade RG nº 8.980.975-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 
052.630.869-97, ocupante do cargo de carreira de Analista de Contabilidade, nomeado em 04.06.2012 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 04 de junho de 2014 a 03 de junho de 2016 passando da referência 38 para referência 39, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 4 de 
junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.316/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CAMILA VALÉRIA MINZON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CAMILA VALÉRIA MINZON, 
matrícula nº 975271, portadora da cédula de identidade RG nº 10.437.332-1 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 046.992.839-50, ocupante do cargo de carreira de Psicóloga, nomeada em 04.06.2012 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 04 de junho de 2014 a 03 de junho de 2016 passando da referência 37 para referência 38, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 4 de 
junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.317/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANGELA MARIA PEDROSO 
FRASSON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANGELA MARIA PEDROSO 
FRASSON, matrícula nº 974891, portadora da cédula de identidade RG nº 24.331.169-2 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 135.059.118-10, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, nomeada em 04.06.2012 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 04 de junho de 2014 a 03 de junho de 2016 passando da referência 05 para referência 06, classe 
“A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 4 de 
junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.318/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANA MARIA TOTH ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANA MARIA TOTH ALVES, matrícula 
nº 973811, portadora da cédula de identidade RG nº 9.337.932-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 068.917.589-
20, ocupante do cargo de carreira de Assistente Social, nomeada em 04.06.2012 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 04 de 
junho de 2014 a 03 de junho de 2016 passando da referência 37 para referência 38, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 4 de 
junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.319/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSY MARIA LOURENÇATO 
DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 
de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu 
anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSY MARIA LOURENÇATO DA 
SILVA, matrícula nº 923201, portadora da cédula de identidade RG nº 1.204.025-8 SSP/PR e inscrita 
no CPF nº 569.945.169-20, ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, 
admitida em 01.06.2010 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 01 de junho de 2014 a 31 de maio de 2016 passando da referência 07 para 
referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de 
junho de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.320/2017
Altera a Portaria n.º 137, de 16 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora FERNANDA OLIVER MARTIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 137, de 16 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora FERNANDA OLIVER 
MARTIM, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomeia FERNANDA OLIVER MARTIM, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10634556-2- 
SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 074.079.909-64, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial 
I, símbolo CC-03, lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com ônus para a mesma, a partir de 
1º de junho de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada o percentual de 92,98% (noventa e dois vírgula noventa e oito por 
cento) sobre o símbolo CC-03, a contar de 1º de junho de 2017, a título de Representação, conforme Lei 
Complementar nº 431, de 25 de maio de 2017.”
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de 
junho de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.321/2017
Altera a Portaria n.º 175, de 18 de janeiro de 2017, que nomeou o servidor PAULO LEON BARANIUK.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 175, de 18 de janeiro de 2017, que nomeou PAULO LEON BARANIUK, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º. Nomear PAULO LEON BARANIUK, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 4.146.415-1-SESP-
PR, inscrito no CPF sob n.º 577.111.359-04, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Indústria e Comércio, símbolo CC-02, lotado na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, com ônus 
para a mesma, a partir de 9 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 66,76% (sessenta e seis vírgula setenta e seis por 
cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 1º de junho de 2017, a título de Representação, conforme Lei 
Complementar nº 431, de 25 de maio de 2017.”
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de 
junho de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.322/2017
Altera a Portaria n.º 177, de 18 de janeiro de 2017, que nomeou o servidor EDUARDO RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 177, de 18 de janeiro de 2017, que nomeou o servidor EDUARDO RODRIGUES, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomear EDUARDO RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º  4.304.374-9-SESP-
PR, inscrito no CPF sob n.º 844.008.389-00, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Praças, Rodoviárias e Logradouros Públicos, símbolo CC-02, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, com ônus para a mesma, a partir de 3 de janeiro de 2017.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado o percentual de 86,67% (oitenta e seis vírgula sessenta e sete por 
cento) sobre o símbolo CC-02, a contar de 1º de junho de 2017, a título de Representação, conforme Lei 
Complementar nº 431, de 25 de maio de 2017.”
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de 
junho de 2017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.323/2017
Concede licença Saúde à servidora PATRICIA CALIXTO ZAMBERLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora PATRICIA CALIXTO ZAMBERLAN, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.303.952-5-SSP-PR, inscrita no CPF n. 039.287.409-11, nomeada em 18 de janeiro de 2012, para ocupar 
o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Fazenda, licença Saúde a partir de 12 de junho de 2017 por tempo indeterminado, conforme processo n° 
58/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.324/2017
Altera a Portaria n.º 407, de 21 de fevereiro de 2017, que designou a servidora ANDREIA DE FATIMA 
BERGAMO MOURA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 407, de 21 de fevereiro de 2017, que designou a servidora ANDREIA DE 
FATIMA BERGAMO MOURA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Designar a servidora ANDREIA DE FATIMA BERGAMO MOURA, portadora da Cédula da Identidade 
RG n.º 4.998.477-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 904.108.589-00, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, 
para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Média e Alta Complexidade, símbolo CC-02, lotada no Fundo Municipal de Saúde, percebendo Gratificação 
por Função – GF – 02, no percentual de 90,73% (noventa vírgula setenta e três por cento), com ônus para 
o mesmo, ficando revogada a portaria n° 598 de 17 de março de 2017, a partir de 1º de junho de 2017.”
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.325/2017
Altera a Portaria n.º 222 de 24 de janeiro de 2017, que designou o servidor AGNALDO VISCARDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 222, de 24 de janeiro de 2017, que designou o servidor AGNALDO VISCARDI, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Designar o servidor AGNALDO VISCARDI, portador da Cédula da Identidade RG n.º 
6.241.786-2-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 930.085.389-91, admitido em 24 de novembro de 2003, para 
ocupar a função de Gari, pelo regime Clt, lotado Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para responder 
pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão da Coleta de Lixo, símbolo CC-2, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, percebendo Gratificação por Função – GF – 04, no percentual de 96,41% 
(noventa e seis vírgula quarenta e um por cento), com ônus para a mesma, a partir de 1º de junho de 2017.”
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº.04/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Cristiano Cezar Merlini de Albuquerque, a viajar até Curitiba -PR, nos dias 19 e 20 junho/2017, 
onde tem compromisso agendado na Assembleia Legislativa  para tratar de assuntos de interesse do Município, 
cabendo o pagamento antecipado de duas diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 16 de junho de 2017.
Helio Garcia Favorito
Presidente
José Carlos Guilherme 
Secretário 
 
ATO DA MESA Nº.05/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Helio Garcia Favorito, a viajar até Curitiba -PR, nos dias 19 e 20 junho/2017, onde tem 
compromisso agendado na Assembleia Legislativa  para tratar de assuntos de interesse do Município, cabendo o 
pagamento antecipado de duas diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 16 de junho de 2017.
Helio Garcia Favorito
Presidente
José Carlos Guilherme 
Secretário 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0009293-17.2015.8.16.0173

Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes

Valor da Causa: R$ 54.776,00
Autor(s): GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICO

Réu(s): TELEMARKETINGBRASIL 
 

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA
o(a) requerido(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 18.483.078/0001-70, atualmente emTelemarketingbrasil
lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
de  sob nº. , onde é requerente Ação Ordinária 0009293-17.2015.8.16.0173 - Projudi Gazin Industria e

 e requerido(a) , nos termos da inicial a seguirComercio de Moveis e Eletrodoméstico Telemarketingbrasil
transcrita resumidamente:
 
RESUMO DA INICIAL: A requerente tem sido vítima da pratica abusiva perpetrada pela requerida, a qual
contata as filiais da Autora diretamente por telefone (televendas) induzindo o atendente do caixa a assinar
um contrato e enviá-lo por email/fac-símile, sob falsa alegação de que se trata de um serviço gratuito de lista
telefônica em que estaria apenas confirmando o endereço da filial. Na maioria das vezes este documento é
encaminhado parcialmente via fac-símile e omitindo parte do conteúdo onde constam cláusulas abusivas de
cobrança de valores e parcelas (12 parcelas). Apesar de todos os gerentes administrativos da Requerente
terem sido cientificados quanto a prática abusiva e orientados a não assinar documentos de qualquer
natureza referente a qualquer contratação de publicidade, confirmação de endereço ou serviços de qualquer
natureza ofertados pela rede mundial, e-mail ou telefone, especialmente, em face da inexistência de
legitimidade para atuar em nome da Requerente nas contratações, tem-se que em algumas oportunidades,
na ausência do gerente administrativo, funcionários do caixa/gestores administrativos são induzidos a erro e
acabam por sucumbirem a prática ilegal, vindo a assinarem erroneamente o contrato, porém, acreditando
que se tratava apenas de confirmação de endereço. Tendo, no dia 13/01/2015, a funcionária da autora na
cidade de Ji-Paraná, assinado uma espécie de contrato por e-mail. Induzida a erro a funcionária Josélia
preencheu o documento e devolveu via e-mail para a empresa Requerida. Após alguns dias a Requerida
retornou para cobrar uma das parcelas do contrato, vindo a contatar com a própria vendedora Josélia. De
acordo com a Cláusula 1ª, § 2º, do contrato, o montante devido seriam 12 (doze) parcelas no valor de R$

 398,00, totalizando R$ 4.776,00, o que demonstra a abusividade da contratação. A Requerente não realizou
o pagamento da parcela, pois em outras oportunidades conseguiu o cancelamento espontâneo do contrato.
Contudo, no caso presente, meses depois das ligações de cobrança da Requerida a autora foi notificada pelo
SPC/SERASA quanto a existência de apontamento de débito referente ao contrato. Atualmente, a
Requerente encontra-se indevidamente negativada junto ao cadastro restritivo no SPC e SERASA, por débito
indevido proveniente de contrato ilegal/abusivo, de modo que não teve alternativa senão buscar a tutela
jurisdicional para dar solução emergencial ao impasse e evitar maiores prejuízos. Requerimentos de praxe.
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PROJUDI - Processo: 0009293-17.2015.8.16.0173 - Ref. mov. 102.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel Bertasso:12732
09/06/2017: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

 
Fica o(a) requerido(a)  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados,CITADO(A)
tendo sido recebido no dia 26 de agosto de 2015, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à
época, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a presente ação, sob pena de revelia, caso em que
será nomeado curador especial.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância
ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.

Umuarama, 08 de junho de 2017.
 
 

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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PROJUDI - Processo: 0009293-17.2015.8.16.0173 - Ref. mov. 102.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel Bertasso:12732
09/06/2017: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 006/2017
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 006/2017 - ACESF, que trata da contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
artigos funerários (véus, vestes fúnebres, velas, arranjo edredon com flores artificiais, base de papelão com fibra, 
caixas e sacos para ossos), para atendimento de serviços funerários da Acesf, deste Município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa: SETA ARTIGOS FUNERÁRIOS LTDA - ME, para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 
10 e 11. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 14 de junho de 2.017.
VICENTE FERNANDES RESENDE
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 007/2017
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 007/2017 - ACESF, que trata da contratação de empresa para o fornecimento de materiais de 
consumo (copa, cozinha e materiais de higiene e limpeza), para atender as necessidades da Acesf – Administração 
de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: FRAW 
DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 14 de junho de 2.017.
VICENTE FERNANDES RESENDE
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios(perecíveis e não perecíveis), materiais 
diversos de  copa e cozinha e equipamentos diversos (balança antropométrica adulto e liquidificador industrial), 
para atender as necessidades da Divisão  de Segurança Alimentar e Nutricional da Diretoria de Agricultura e Meio 
Ambiente, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 03/07/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 03/07/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 14 DE JUNHO  DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de passagens terrestres, para transporte coletivo, 
em ônibus convencional e leito, em viagens a serviços e eventos específicos, na cidade de Curitiba (sendo ida e volta), 
em atendimento aos servidores do quadro permanente, cargos comissionados e à disposição do Poder Executivo 
Municipal de Umuarama-Pr.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 03/07/2017 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 03/07/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 14 DE JUNHO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.335/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 014/2017 – SAÚDE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 014/2017 – SAÚDE, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de câmaras para 
conservação de imunobiológicos (vacinas), impressoras laser multifuncionais, foco refletor ambulatorial, impressora 
laser (comum) para equipar as Unidades Básicas de Saúde deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: 
INFATEC – COMPUTADORES LTDA – EPP, para o item 01;  BIOTECNO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, 
para o item 02;  MORI MED COMERCIAL EIRELI – EPP, para os itens  03 e 04 e PODIUM INFORMÁTICA LTDA - 
ME, para o item 05.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de Junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.336/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 061/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 061/2017 – PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de placas de 
sinalização e luminárias de emergência 30 leds, para adequação das Unidades Educacionais de Umuarama,  tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas: CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA – ME, 
para o lote 01  e   E.G. GARCIA  MATERIAIS ELETRICOS LTDA – ME, para o lote 02.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de Junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 043/2017
Aposenta por Invalidez Permanente, o servidor ALTAMIRO ANTONIO VIEIRA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentado por Invalidez Permanente, o servidor ALTAMIRO ANTONIO VIEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 1.861.612 SSP-PR, inscrito no CPF n° 329.230.079-72, nomeado em 01 de abril de 1991, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, nos termos do Processo n.º 4.676/2016, conforme estabelece o art. 192, I, da Lei Complementar 018/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c art. 40, §1º. I da Constituição Federal.
Art. 2º.  O servidor perceberá proventos integrais de inatividade no valor de R$ 1.533,78 (Um mil quinhentos e trinta e 
três reais e setenta e oito centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 308,27 (Trezentos e 
oito reais e vinte e sete centavos), conforme o artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 188/2007 e média de horas 
extras a 50% no valor de R$ 92,47 (noventa e dois reais e quarenta e sete centavos) conforme Acórdão n.º 3155/2014 
Tribunal Pleno – TCE-PR, totalizando o valor de R$ 1.934,52 (Um mil novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta e 
dois centavos) mensais e R$ 23.214,24 (Vinte e três mil duzentos e quatorze reais e vinte e quatro centavos) anuais, 
sem paridade, utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 044/2017
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora DENISE HIDALGO MATUSAIKI.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 02 de junho de 2017, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
DENISE HIDALGO MATUSAIKI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.075.520-9/SSP-PR, inscrita no CPF 
n° 007.013.099-03, nomeada em 02 de junho de 2003, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 4784/2017, conforme estabelece 
o art. 192, III, alínea “b” da Lei Complementar nº. 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c art. 6° 
da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º.  A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.315,58 (Dois mil trezentos e quinze 
reais e cinquenta e oito centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 324,18 (Trezentos 
e vinte e quatro reais e dezoito centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 e artigo 
105 da Lei Complementar n.º 346/2013 e Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 463,12 (Quatrocentos e 
sessenta e três reais e doze centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, totalizando o valor de 
R$ 3.102,88 (Três mil cento e dois reais e oitenta e oito centavos) mensais e R$ 37.234,56 (Trinta e sete mil duzentos 
e trinta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores 
ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 045/2017
Aposenta por Tempo de Contribuição, o servidor ANTONIO PEREIRA REIS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentado, a pedido, a partir de 3 de junho de 2017, por Tempo de Contribuição, o servidor ANTONIO 
PEREIRA REIS, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.745.601 SSP/PR, inscrito no CPF n° 395.722.939-15, 
admitido em 04 de abril de 1983 e nomeado em 1º de abril de 1991 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de 
carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, nos termos do Processo n.º 3081/2017, 
conforme estabelece o art. 192, III, alínea “a” da Lei Complementar nº 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c art. 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º.  O servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.279,12 (dois mil duzentos 
e setenta e nove reais e doze centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 553,40 
(quinhentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos), conforme art. 24 da Lei Complementar Municipal n° 
194/2007 e Média de adicional insalubridade no valor R$ 459,75 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta 
e cinco centavos), conforme Acórdão n.º 3155/2014 do Tribunal Pleno TCE-PR, média de horas extras a 50% no 
valor de R$ 519,46 (quinhentos e dezenove reais e quarenta e seis centavos), conforme Acórdão n.º 3155/2014 
Tribunal Pleno TCE-PR e média de horas extras a 100% no valor de R$ 15,31 (quinze reais e trinta e um centavos) 
em conformidade com Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 3.827,04 (três mil 
oitocentos e vinte e sete reais e quatro centavos) mensais e R$ 45.924,48 (quarenta e cinco mil novecentos e vinte 
e quatro reais e quarenta e oito centavos), anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos 
e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 046/2017
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora MARIA MARGARIDA BISCAINO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada, a pedido, a partir de 2 de junho de 2017, por Tempo de Contribuição, a servidora MARIA 
MARGARIDA BISCAINO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.434.917-5 SSP/PR, inscrita no CPF n° 
564.754.119-49, admitida em 4 de maio de 1987 pelo regime CLT e nomeada em 14 de maio de 1991 pelo Regime 
Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do Processo n.º 5.184/2017, conforme estabelece o art. 192, III, alínea “a” da Lei Complementar nº 018/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c art. 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º.  A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 1.503,70 (Um mil quinhentos e três 
reais e setenta centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 335,18 (trezentos e trinta e 
cinco reais e dezoito centavos), conforme art. 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 e média horas extras a 
50% no valor de R$ 3,10 (três reais e dez centavos), em conformidade com o Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno 
do TCE-PR, totalizando o valor de R$ 1.841,98 (Um mil oitocentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos) 
mensais e R$ 22.103,76 (Vinte e dois mil cento e três reais e setenta e seis centavos), anuais, com paridade, utilizando 
o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 047/2017
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora DALVA TEODORO DE AZEVEDO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentada a pedido, a partir de 2 de junho de 2017, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
DALVA TEODORO DE AZEVEDO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.325.710-0/SSP-PR, inscrita no CPF 
n° 763.671.349-72, nomeada em 1º de março de 1995, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 4171/2017, conforme estabelece 
o art. 192, III, alínea “b” da Lei Complementar nº 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c art. 6° 
da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º.  A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.556,58 (dois mil quinhentos e 
cinquenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 
562,45 (quinhentos e sessenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar 
Municipal n° 194/2007 e art. 105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de 
R$ 511,32 (quinhentos e onze reais e trinta e dois centavos), conforme art. 106 da Lei Complementar n.º 346/2013 
e média de Gratificação por função no valor de R$ 225,71 (Duzentos e vinte e cinco reais e setenta e um centavos) 
conforme Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno – TCE/PR, totalizando o valor de R$ 3.856,06 (Três mil oitocentos 
e cinquenta e seis reais e seis centavos) mensais e R$ 46.272,72 (Quarenta e seis mil duzentos e setenta e dois 
reais e setenta e dois centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos 
do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 008/2017 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem os sub-itens 15.1 e 15.2  do Edital nº 049/2015 – Instruções Especiais, de 22 
de agosto de 2015,
a. 
b. R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Concurso Público de 
Prova Objetiva, Redação, Didática e Título para o provimento do cargo efetivo de Professor – 20 horas a comparecerem 
na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (Cinco) dias úteis a 
contar da data de sua publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que 
serão encaminhadas(os) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Art. 127 do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo 
Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) 
candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido 
no sub-item 15.2 do Edital nº. 049/2015 – Instruções Especiais.
PROFESSOR – 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 10 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
(*)361333 RENATA APARECIDA ALMEIDA ZAGO 7.741.979-9 12°
(*)359668 GRAZIELE BRAGA 12.770.539-9 13°
(*)367760 OZANE PEREIRA PICKLER 4.289.595-4 18°
(*)362504 CARLA BUENO DE MORAES SEABRA 13.202.855-9 20°
(*)348678 ANA CAROLINE BERTOLIN DOS ANJOS 13.088.955-7 40°
(*)368593 JÉSSICA FERNANDA DA SILVA 12.917.348-3 43°
(*)364950 ALINE MELO CORREA 9.123.181-6 46°
(*)356431 LETÍCIA MEIRELES DE SOUZA 9.405.352-8 61°
(*)356375 KÁSSIA MEURY PEREIRA DE LIMA 6.113.975-3 64°
(*)366549 JULIANA TOLEDO FAEXO SELLA 9.307.138-7 78°
(*) Tendo em vista que todos os aprovados para este cargo já foram convocados, os candidatos das colocações acima, 
pediram deslocamento, foram convocados novamente.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2017.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 009/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Item 12 do Edital nº 036/2014 – Instruções Especiais, de 13 de agosto de 2014,
c. R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Concurso Público 
de Provas para o provimento dos cargos efetivo de Secretário Escolar e Assistente Social, a comparecerem na 
Diretoria de Recursos Humanos, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua publicação, para 
se manifestarem sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que serão encaminhados(as) para se 
submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Art. 127 do referido Edital.
O não pronunciamento do(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionada neste Edital, no prazo estabelecido para esse 
fim, facultará à Administração a convocação do(a) candidato(a) seguinte, perdendo o mesmo o direito de investidura 
ao cargo no qual se habilitou, conforme estabelece o Art. 115 do Edital nº. 036/2014 – Instruções Especiais.
SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 03 VAGA)
INSCR. NOME RG CLAS.
76 JOSIANE MOURA DA SILVA 00.174.791-4 29°
2891 HÉRICA MAIARA MONTEZOL TORRES DOS SANTOS 12.437.840-0 30°
5747 ANA CAROLINE BRAGA 12.300.304-7 31°
ASSISTENTE SOCIAL - 30 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLAS.
7332 JULIET PEGORARO FIGUEIREDO 10.324.892-2 9°
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de junho de 2017.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.201
De:  16 de junho de 2017.
Dispõe sobre o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
sediadas na microrregião geográfica de Umuarama, nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito 
da administração pública municipal, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional do Município de 
Umuarama serão concedidos tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas - ME e empresas de 
pequeno porte – EPP, sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama, até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido, objetivando:
I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;
II - a ampliação da eficiência das políticas públicas e, 
III – incentivo à inovação tecnológica.
Art. 2º. Para o cumprimento do disposto nesta Lei a Administração Pública Municipal adotará as regras previstas na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, em especial aquelas constantes dos arts. 44 a 49, 
bem como em normas regulamentares que prevejam tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, especialmente:
I - comprovação da regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do contrato, mesmo tendo que apresentar 
toda a documentação exigida como condição de participação no certame;
II - preferência de contratação em caso de empate, como disciplinado no art. 44 e seguintes da Lei Complementar nº 
123 de 14 de dezembro de 2006;
III - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
IV - em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, poderá exigir dos licitantes a 
subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte;
V - em certames para aquisição de bens de natureza divisível, deverá haver cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º. Nas situações de dispensa de licitação previstas nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, as compras deverão ser feitas preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 2º. Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente às microempresas e às empresas de 
pequeno porte estabelecidas no Município de Umuarama, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três), 
devendo, em caso contrário, serem ampliados às microempresas e às empresas de pequeno porte estabelecidas na 
Microrregião Geográfica de Umuarama.
§ 3º. Os processos licitatórios exclusivos para aquisição de bens e serviços de natureza divisível previsto no inciso 
III do "caput" deste artigo e as cotas de até 25% previstas no inciso V do "caput" deste artigo poderão ser destinados 
unicamente às microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Umuarama, capazes de 
cumprir com as exigências estabelecidas no instrumento convocatório quando existentes em número igual ou superior 
a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados às microempresas e empresas de pequeno porte regionais, 
assim entendidas como aquelas sediadas em municípios situados na Microrregião Geográfica de Umuarama.
§ 4º. Para atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, 
a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, previstos no art. 1º desta Lei 
e no art. 47 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a administração pública poderá, em relação aos benefícios 
referidos nos incisos III, IV e V do art. 2º desta Lei, estabelecer a prioridade de contratação para microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, observadas as seguintes disposições:
I - a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Umuarama;
II - não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Umuarama, cuja proposta 
esteja no limite de 10% previsto neste parágrafo, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas 
de pequeno porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas em municípios situados na Microrregião 
Geográfica de Umuarama;
III - para a modalidade de pregão o limite previsto neste parágrafo, será verificado após a fase de lances verbais.
Art. 3º. Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da Administração Direta 
do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de 
direito privado   controladas,   direta   ou   indiretamente,  pelo  Município,  deverão  ser 
planejadas de forma a possibilitar a mais ampla participação de microempresas e empresas de pequeno porte locais 
ou regionais, ainda que por intermédio de consórcios ou cooperativas.
§ 1º Para os efeitos deste artigo:
I - poderá ser utilizada a licitação por item;
II - considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contratação de serviços pela 
Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser adjudicados a licitantes distintos.
§ 2º Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no "caput", em decorrência da natureza do produto, 
a inexistência na região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, exigência de qualidade 
específica, risco de fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo, essa circunstância deverá 
ser justificada no processo.
Art. 4º. Exigir-se-á na habilitação às licitações nas aquisições de bens e serviços comuns, apenas o seguinte:
I - ato constitutivo da empresa, devidamente registrado;
II - inscrição no CNPJ, com a distinção de ME ou EPP, para fins de qualificação;
III - certidão negativa de débito municipal, do INSS e do FGTS.
§ 1º. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato.
§ 2º. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
§ 3º. A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
Art. 5º. Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla divulgação aos editais,  inclusive  junto  às  
entidades  de  apoio  e  representação  das 
microempresas e das pequenas empresas para divulgação em seus veículos de comunicação.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os órgãos responsáveis pela licitação poderão celebrar convênios com as 
entidades referidas no "caput" para divulgação da licitação diretamente em seus meios de comunicação.
Art. 6º. Em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços em que houver exigência 
de subcontratação de microempresa ou de empresa de pequeno porte deve ser dada preferência às sediadas 
localmente, quando existentes, podendo, em caso contrário, serem ampliadas às regionais.
§ 1º É vedada a exigência de subcontratação de itens determinados ou de empresas específicas.
§ 2º O disposto no “caput” não é aplicável quando:
I - o proponente já for microempresa ou empresa de pequeno porte;
II - a subcontratação for inviável, não for vantajosa para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado;
III - a proponente for consórcio ou sociedade de propósito específico, compostos em sua totalidade por microempresas 
e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 7º. Nas subcontratações de que trata o artigo anterior, observar-se-á o seguinte:
I - o edital de licitação estabelecerá que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas 
deverão ser estabelecidas no Município ou na Microrregião Geográfica de Umuarama;
II - deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
contratadas e subcontratadas, como condição de assinatura do contrato, bem como ao longo da vigência contratual, 
sob pena de rescisão;
III - a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 
total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis;
IV - demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do inciso III, a Administração Pública poderá 
transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que sua execução já tenha sido iniciada.
Art. 8º. As contratações diretas por dispensas de licitação, com base nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, deverão ser preferencialmente realizadas com microempresas e empresas de pequeno porte 
locais, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados às 
microempresas e às empresas de pequeno porte regionais.
Art. 9º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 16 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 067/2017
Dando cumprimento às disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
14/06/2017  MDS /BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMILIA R$: 12.811,24
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 19/JUNHO/2017
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE LEI Nº 021/2017 – Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária anual para o 
exercício de 2018 e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal
PARA RECEBER EMENDAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2017 - Institui o Plano Diretor Municipal - (PDM) de Umuarama.  
Do Poder Executivo Municipal.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2017 - Dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo – Zoneamento – e dá 
outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2017 - Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Umuarama, 
Estado do Paraná. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 039/2017 – Revoga o art. 3° da Lei nº 3.544, de 06 de abril de 2010, e o art. 3° da Lei nº 3.973, 
de 21 de agosto de 2013, e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 046/2017 – Altera dispositivos da Lei nº 3.398, de 30 de junho de 2009, revoga a Lei Municipal 
nº 4.177, de 16 de março de 2017, e dá outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 035/2017 – Dispõe sobre a proibição de empresas e seus                  sócios condenados em 
processos criminais e por ato de improbidade administrativa de participar em licitações e celebrar contrato com o 
Município de Umuarama, e dá providências correlatas.
Do Vereador Mateus Barreto.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 050/2017 – Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso do Brasão como Logomarca Oficial do 
Munícipio de Umuarama, ficando estabelecido como Timbre Oficial do Munícipio e dá outras providências.
Do Vereador Junior Ceranto, com 03 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/2017 – Denomina via pública na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/2017 – Denomina via pública na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
ELEIÇÃO DA COMISSÃO REPRESENTATIVA para o recesso parlamentar de 01 a 31 de julho de 2017. 
EDIFÍCIO Vereador Antônio Milton Siqueira, em 16 de junho de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
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